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       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 05 DE 05 DE JULHO DE 2023. 

 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício de 2024, na forma que indica e dá outras 

providências.  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE Belmonte

 

CAPITULO I 

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 Art. 1º

CAPÍTULO II 

  DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°



       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único.

Art. 3

 Art. 4°



       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 5º

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES. 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 6º
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       GABINETE DO PREFEITO 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

 Art. 10

Parágrafo único

Art. 11.

Parágrafo único.



       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 

ALTERAÇÕES 

Art. 12

Parágrafo único.

Art. 13.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 14. 

Art. 15

Art. 16.
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       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 17.
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       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 21.

Art. 22

Art. 23.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único.

Art. 24

Art. 25.

 Art. 26

Parágrafo único.



       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 27.

 Art. 28.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 29.

Art. 30

Art. 31.

Parágrafo único.
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       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 33.

Art. 34

Art. 35
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 36.

Parágrafo único.

Art. 37.

Art. 38.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 39. 

 Art. 40.

Parágrafo único.

Art. 41.

SEÇÃO III 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO 

Art. 42



       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 43.

SEÇÃO IV   

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS 

Art. 44.



       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45

Parágrafo único.

Art. 46.

Parágrafo Único.



       ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 47.

Art. 48.

Parágrafo único.

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

 Art. 49.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
       GABINETE DO PREFEITO 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 50.

Art. 51.

Parágrafo único.
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       GABINETE DO PREFEITO 

Art. 52.

Art. 53.

Art. 54

Art. 55.

Art. 56
 

 

 

 

 

 



LRF, art. 4º, § 3º R$ mil

Descrição Valor Descrição Valor

SUBTOTAL -                     SUBTOTAL -                         

Descrição Valor Descrição Valor

Frustação de Arrecadação 500.000,00 500.000,00

Restituição de Tributos a Maior 15.000,00 15.000,00

SUBTOTAL 515.000,00  SUBTOTAL 515.000,00

TOTAL 515.000,00        515.000,00             
FONTE: Avaliação comportamental do Município.

Limitação de empenho

Carlos Alberto Rezende Gama
Prefeito Municipal

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2024



Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente (a / PIB) (a / RCL) Corrente (b / PIB) (b / RCL) Corrente (c / PIB) (c / RCL)

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100

 Receita Total 108.641               104.664                0,03% 0,10% 110.586   106.548      3,01% 0,10% 112.577   108.466      2,99% 0,10%

 Receitas Primárias (I) 107.950               103.998                3,12% 0,10% 109.883   105.870      2,99% 0,10% 111.860   107.776      2,98% 0,10%

 Receitas Primárias Correntes 106.141               102.255                3,07% 0,10% 108.041   104.096      2,94% 0,10% 109.986   105.970      2,93% 0,10%

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.154                   8.819                    0,26% 0,01% 9.318       8.978          0,25% 0,01% 9.486       9.139          0,25% 0,01%

 Contribuições 353                      340                       0,01% 0,00% 360          346             0,01% 0,00% 366          353             0,01% 0,00%

 Transferências Correntes 95.155                 91.672                  2,75% 0,09% 96.859     93.322        2,63% 0,09% 98.602     95.001        2,62% 0,09%

 Demais Receitas Primárias Correntes 1.479                   1.424                    0,04% 0,00% 1.505       1.450          0,04% 0,00% 1.532       1.476          0,04% 0,00%

 Receitas Primárias de Capital 1.809                   1.743                    0,05% 0,00% 1.841       1.774          0,05% 0,00% 1.875       1.806          0,05% 0,00%

 Despesa Total 108.641               104.664                3,14% 0,10% 110.586   106.548      3,01% 0,10% 112.577   108.466      2,99% 0,10%

 Despesas Primárias (II) 103.847               100.045                3,00% 0,10% 105.706   101.846      2,87% 0,10% 107.608   103.679      2,86% 0,10%

 Despesas Primárias Correntes 95.285                 91.797                  2,75% 0,09% 96.991     93.450        2,64% 0,09% 98.737     95.132        2,63% 0,09%

 Pessoal e Encargos Sociais 59.331                 57.159                  1,71% 0,06% 60.394     58.188        1,64% 0,06% 61.481     59.236        1,64% 0,06%

 Outras Despesas Correntes 35.954                 34.638                  1,04% 0,03% 36.598     35.261        0,99% 0,03% 37.256     35.896        0,99% 0,03%

 Despesas Primárias de Capital 8.495                   8.184                    0,25% 0,01% 8.647       8.331          0,23% 0,01% 8.802       8.481          0,23% 0,01%

 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias -                       -                        0,00% 0,00% -           -              0,00% 0,00% -           -              0,00% 0,00%

 Resultado Primário (III) = (I – II) 4.103                   3.953                    0,12% 0,00% 4.177       4.024          0,11% 0,00% 4.252       4.097          0,11% 0,00%

 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 648                      624                       0,02% 0,00% 660          635             0,02% 0,00% 660          635             0,02% 0,00%

 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 1                          1                           0,00% 0,00% 1              1                 0,00% 0,00% 1              1                 0,00% 0,00%

 Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 4.750                   4.576                    0,14% 0,00% 4.835       4.659          0,13% 0,00% 4.910       4.731          0,13% 0,00%

 Dívida Pública Consolidada 195.008               187.869                5,64% 0,18% 198.499   191.251      5,39% 0,18% 202.072   194.693      5,37% 0,18%

 Dívida Consolidada Líquida 193.974               186.873                5,61% 0,18% 197.447   190.237      5,37% 0,18% 201.001   193.661      5,35% 0,18%0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Receitas Primárias advindas de PPP (VII) -                       -                        0,00% 0,00% -            -               0,00% 0,00% -            -               0,00% 0,00%

Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) -                       -                        0,00% 0,00% -            -               0,00% 0,00% -            -               0,00% 0,00%

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) -                       -                        0,00% 0,00% -            -               0,00% 0,00% -            -               0,00% 0,00%
FONTE: Anexo II Receita - Resumo Geral, Anexo II Natureza da Despesa - Consolidação, Anexo XIV Balanço Patrimonial, dos exercícios 2019 e 2020 LOA 2021 e PIB - Estado

DESCRIÇÃO 2024 2025

PIB - BAHIA 346.000.000               368.000.000                 

RCL 106.767.779               108.679.128                 
Em escala de R$ 1.000,00

Carlos Alberto Rezende Gama
Prefeito Municipal

Constante Constante

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2024

2026

376.000.000                                   

110.635.352                                   

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO

2024 2025 2026

Constante



AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, §2º, Inciso I) R$ MIL
 Metas Metas

Previstas em  
(a) Realizadas Valor %

2022 em 2022 (b) (c) = (b-a) (c/a)*100
Receita Total 74.134,00       0,021% 73,980% 90.920         0,026% 90,731% 16.786           22,642%
Receitas Não-Financeira (I) 74.134,00       0,021% 73,980% 89.877         0,026% 89,691% 15.743           21,236%
Despesas Total 74.134,00       0,021% 73,980% 93.608         0,027% 93,414% 19.474           26,269%
Despesas Não-Financeira (II) 74.134,00       0,021% 73,980% 89.247         0,026% 89,062% 15.113           20,386%
Resultado Primário (III) = (I - II) -                  0,000% 630              0,000% 0,629% 630                0,000%
Resultado Nominal 1.705,00 0,000% 1,701% 78.255         0,023% 78,093% 76.550           4489,741%
Dívida Pública Consolidada 115.742,00 0,033% 115,502% 184.721       0,053% 184,338% 68.979           59,597%
Dívida Consolidada Líquida 114.372,00 0,033% 114,134% 179.292       0,052% 178,920% 64.920           56,762%

Carlos Alberto Rezende Gama
Prefeito Municipal

Variação

%RCL%RCL

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2024

% PIB % PIBESPECIFICAÇÃO

FONTE: Anexo II Receita - Resumo Geral, Anexo II Natureza da Despesa - Consolidação, Anexo XIV Balanço Patrimonial,do exercício 2022 LDO 2022 e PIB - Estado



AMF - Demonstrativo III (LRF, art. 4º , § 2º, inciso II) R$ MIL

Receita Total 85.628                     100.211                   14,552% 101.771                   1,533% 108.641                   6,324% 110.586                  1,759% 112.577           1,768%
Receitas Primárias (I) 85.353                     99.062                     13,839% 100.950                   1,870% 107.950                   6,484% 109.883                  1,759% 111.860           1,768%
Despesas Total 81.407                     103.174                   21,098% 101.771                   -1,379% 108.641                   6,324% 110.586                  1,759% 112.577           1,768%
Despesas Primárias (II) 79.101                     98.368                     19,587% 97.817                     -0,563% 103.847                   5,806% 105.706                  1,759% 107.608           1,768%

Resultado Primário (III) = (I - II) 6.252                       695                          
%

3.133                       
%

4.103                       4.177                      4.252               
Resultado Nominal 4.221                       79.805                     94,710% 12.149                     -556,891% 4.750                       -155,754% 4.835                      1,759% 4.910               1,531%
Dívida Pública Consolidada 127.041                   203.599                   37,602% 211.781                   3,863% 195.008                   -8,601% 198.499                  1,759% 202.072           1,768%
Dívida Consolidada Líquida 117.811                   197.615                   40,384% 209.764                   5,792% 192.959                   -8,709% 196.413                  1,759% 199.949           1,768%

Receita Total 73.437                     90.920                     19,229% 97.838                     7,071% 104.664                   6,522% 106.548                  1,768% 108.466           1,768%
Receitas Primárias (I) 73.201                     89.877                     18,555% 97.049                     7,390% 103.998                   6,682% 105.870                  1,768% 107.776           1,768%
Despesas Total 69.816                     93.608                     25,416% 97.838                     4,323% 104.664                   6,522% 106.548                  1,768% 108.466           1,768%
Despesas Primárias (II) 67.839                     89.247                     23,988% 94.037                     5,094% 100.045                   6,005% 101.846                  1,768% 103.679           1,768%

Resultado Primário (I - II) 5.362                       630                          3.012                       3.953                       4.024                      4.097               

Resultado Nominal 3.620                       78.255                     95,374% 3.316                       -2259,940% 4.576                       27,540% 4.659                      1,768% 4.731               1,531%
Dívida Pública Consolidada 108.953                   184.721                   41,017% 184.547                   -0,094% 187.869                   1,768% 191.251                  1,768% 194.693           1,768%
Dívida Consolidada Líquida 101.037                   179.292                   43,647% 182.608                   1,816% 185.895                   1,768% 189.241                  1,768% 192.647           1,768%
FONTE: Anexo II Receita - Resumo Geral, Anexo II Natureza da Despesa - Consolidação, Anexo XIV Balanço Patrimonial, dos exercícios 2021 e 2022 -LOA 2023 e PIB - Estado

Metodológia de Cálculo dos Valores Correntes

2021 2022 2023 2024 2025 2026
5,79 5,96 4,02 3,8 3,79 3,79

*Histórico de Metas de Inflação (%anual) divulgado pelo Banco Central.

2024

VALORES A PREÇOS CONSTANTE

VALORES A PREÇOS CORRENTES

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

ESPECIFICAÇÃO
2021 2022 % % %20262023

INDICES DE INFLAÇÃO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Carlos Alberto Rezende Gama
Prefeito Municipal

% 2025

% 2024 % 2025

% 2026 %
ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 % 2023 % 2024



AMF - Demonstrativo IV (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ MIL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %
Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado (86.884)         180,985% (30.921)          -30,542% (44.518)          #DIV/0!
TOTAL (86.884)         180,985% (30.921)          -30,542% (44.518)          #DIV/0!

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %
Patrimônio
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados
TOTAL -                0,000% -                 0,000% -                 0,000%
FONTE: Anexo XIV - Balanço Patrimonial 2020, 2021 e 2022

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

Carlos Alberto Rezende Gama
Prefeito Municipal

REGIME PREVIDENCIÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2024



AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4º , § 2º, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2022                      
(a)

2021                   
(b)

2020                  
(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -                    -                  -                
    Alienação de Bens Móveis -                       
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Intangíveis
    Rendimentos de Aplicações Financeiras -                       -                     

DESPESAS EXECUTADAS
2022                   
(d)

2021                   
(e)

2020                  
(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) -                    -                  -                
DESPESAS DE CAPITAL -                       -                     -                   
    Investimentos -                       -                     -                   
    Inversões Financeiras -                       -                     -                   
    Amortização da Dívida -                       -                     -                   
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDIDENCIÁRIOS -                       -                     -                   
    Regime Geral de Previdência Social -                       -                     -                   
    Regime Próprio de Previdência dos Servidores -                       -                     -                   

SALDO FINANCEIRO 
 2022                           

(g) = ((Ia - IId) + 
IIIh) 

 2021                          
(h) = ((Ib - IIe) + 

IIIi) 

 2020                              
(i) = (Ic - IIf)  

VALOR (III) -                       -                     -                   
FONTE: Anexo II Receita - Resumo Geral, do balanço 2020, 2021 e 2022

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

Carlos Alberto Rezende Gama
Prefeito Municipal

2024

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 



RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os Regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021
Benefícios

Aposentadorias
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2021
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2021
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2021

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

2022

2020 2022

2020

2020 2022

2020 2022

20222020

 RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
2020 2022

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2024

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR



RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021
RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021
Benefícios

Aposentadorias 
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2021
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2021
Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2021
Despesas Correntes (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais
Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

2020 2022

2022

 ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

2020 2022

2020 2022

2020 2022

2020 2022

2020 2022

 FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 
2020

2020

2022

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR



Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021
Aposentadorias 
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 

EXERCÍCIO
Resultado

Previdenciário

(c) = (a-b)

EXERCÍCIO
Resultado

Previdenciário

(c) = (a-b)

NOTA:

OBS: O município não possui Regime Próprio de Previdência Social

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) 
anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita 
realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

 (a) (d) = (d 

 FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

Receitas
Previdenciárias

Saldo 
Financei

ro 

 (a) (d) = (d 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

2020 2022

Receitas
Previdenciárias

Saldo 
Financei

ro 

 PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Prefeito Municipal
Carlos Alberto Rezende Gama

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR



AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ MIL

-                  -               -                

Nota Explicativa:

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

Carlos Alberto Rezende Gama

2024

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TRIBUTOS

Prefeito Municipal

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2024 2025 2026

FONTE: Consultoria Tributária

MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO COMPENSAÇÃO

TOTAL

NADA A DECLARAR



AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ MIL

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2023

Aumento Permanente da Receita 5.782                                                                                 
(-) Transferências Constitucionais 8.601                                                                                 
(-)Transferências ao FUNDEB (946)                                                                                   
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) (1.872)                                                                                
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (I +II) (1.872)                                                                                
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -                                                                                     
     Novas DOCC
     Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III - IV) (1.872)                                                                                

Prefeito Municipal

FONTE:

2024

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Carlos Alberto Rezende Gama



Os modelos desenvolvidos incluem um exemplo prático da forma de elaboração e preenchimento dos valores encontrados.

2024 2025 2026
RECEITAS CORRENTES 116.029.043              118.106.186              120.232.098                   
IMPOSTOS 9.154.218                  9.318.096                  9.485.821                       
     Impostos 8.195.425                  8.342.139                  8.492.297                       
     Taxas 958.792                     975.957                     993.524                          
   Receita de Contribuições 353.212                     359.535                     366.007                          
   Receita Patrimonial 626.770                     637.990                     649.474                          
   Transferências Correntes 105.469.797              107.357.909              109.290.352                   
      Transferências Intergovernamentais 105.469.797              107.357.909              109.290.352                   
        Transferência da União 105.469.797              107.357.909              109.290.352                   
           Cota - Parte do FPM 43.567.081                44.347.016                45.145.262                     
           Transferências de Recursos do SUS - FMS 6.894.863                  7.018.294                  7.144.624                       
  Outras Receitas Correntes 119.665                     121.808                     124.000                          
    Multas e Juros de Mora 102.498                     104.333                     106.211                          
    Receita da Dívida Ativa Tributária -                            -                            -                                 
RECEITA DE CAPITAL 1.873.501                  1.907.040                  1.941.367                       
   Operação de crédito 52.834                       53.780                      54.748                           
   Amortizações de Empréstimos -                            -                            -                                 
   Alienações de Bens 11.624                       11.832                      12.045                           
   Convênios 1.809.043                  1.841.428                  1.874.574                       
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA (9.261.264)                 (9.427.058)                (9.596.745)                     

TOTAL 108.641.280              110.586.168              112.576.719                   

Metas Anuais Valor Nominal
2021 8.279.872                  
2022 7.881.513                  
2023 7.277.239                  
2024 9.154.218                  
2025 9.318.096                  
2026 9.485.821                  

Metas Anuais Valor Nominal
2021 34.739.700                
2022 41.330.026                
2023 42.887.446                
2024 43.567.081                
2025 44.347.016                
2026 45.145.262                

Metas Anuais Valor Nominal
2021 6.439.677                  
2022 5.699.088                  
2023 6.787.305                  
2024 6.894.863                  
2025 7.018.294                  
2026 7.144.624                  

Metas Anuais Valor Nominal
2021 20.143                       
2022 50.776                       
2023 100.899                     
2024 102.498                     
2025 104.333                     
2026 106.211                     

Metas Anuais Valor Nominal
2021 149.297                     
2022 3.077                         
2023 1.844.275                  
2024 1.873.501                  
2025 1.907.040                  
2026 1.941.367                  

Transferências de Recursos do Sus

Outras Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE

A partir dsta determinação da lei, foram elaborados modelos de demonstrativos com a memória de cálculo e a metodologia utilizada para a obtenção dos valores relativos, a receitas, despesas, 
Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública.

O art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, estabele que o demonstrativo de metas anuais deverá ser instruido com a memória e metodologia de cálculo, visando esclarecer a
forma de obtenção dos valores.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal de Montante da Dívida Pública

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITA, DESPESAS, RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

PREVISÃO - R$ milhares

Receitas de Capital

I.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA

Receita Tributária

Cota - Parte do Fundo de Participação dos Municípios

2024

2025

2026

TOTAL DA RECEITA

1 2 3



CATEGORIA ECÔNOMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA 2024 2025 2026

DESPESAS CORRENTES (I) 95.286.510                96.992.322                98.738.184                     
  Pessoal e Encargos Sociais 59.331.470                60.393.618                61.480.703                     
  Juros e Encargos da Dívida 1.057                         1.076                        1.095                             
  Outras Despesas Correntes 35.953.984                36.597.629                37.256.387                     
DESPESAS DE CAPITAL (II) 12.055.048                12.270.857                12.491.732                     
  Investimentos 7.194.961                  7.323.765                  7.455.593                       
  Inversões Financeiras 66.571                       67.763                      68.983                           
  Amortização Financeira 4.793.516                  4.879.329                  4.967.157                       
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III) 1.299.721                  1.322.989                  1.346.803                       
TOTAL (IV) = (I + II + III) 108.641.280              110.586.168              112.576.719                   

Metas Anuais Valor Nominal
2021 55.567.834                
2022 59.495.200                
2023 54.560.570                
2024 59.331.470                
2025 60.393.618                
2026 61.480.703                

Metas Anuais Valor Nominal
2021 -                            
2022 -                            
2023 1.040                         
2024 1.057                         
2025 1.076                         
2026 1.095                         

Metas Anuais Valor Nominal
2021 -                            
2022 -                            
2023 1.279.446                  
2024 1.299.721                  
2025 1.322.989                  
2026 1.346.803                  

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026
RECEITAS CORRENTES (I) 85.478.785                100.208.180              99.926.813                     106.767.779                108.679.128                 110.635.352                
  Receita Tributária 8.279.872                  7.881.513                  7.277.239                       9.154.218                   9.318.096                     9.485.821                    
  Receita de Contribuição -                            354.187                     100.899                          353.212                      359.535                        366.007                       
  Receita Patrimonial 275.286                     1.148.932                  757.266                          626.770                      637.990                        649.474                       
    Aplicações Financeiras (II) 275.286                     1.148.932                  757.266                          626.770                      637.990                        649.474                       
    Outras Receitas Patrimoniais -                            -                            -                                 -                              -                               -                              
  Transferências Correntes 76.886.298                90.772.772                91.682.188                     96.513.915                 98.241.700                   100.010.050                
  Demais Receitas Correntes 37.329                       50.776                      109.221                          119.665                      121.808                        124.000                       
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (I - II) 85.203.499                99.059.248                99.169.547                     106.141.009                108.041.138                 109.985.878                
RECEITA DE CAPITAL (IV) 149.297                     3.077                        1.844.275                       1.873.501                   1.907.040                     1.941.367                    
  Operações de Crédito (V) -                            -                            52.010                           52.834                        53.780                          54.748                        
  Amortização de Empréstimos (VI) -                            -                            -                                 -                              -                               -                              
  Alienação de Ativos (VII) -                            -                            11.442                           11.624                        11.832                          12.045                        
  Transferência de Capital 149.297                     3.077                        1.780.822                       1.809.043                   1.841.428                     1.874.574                    
  Outras Receitas de Capital
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) = (IV-V-VI-VII) 149.297                     3.077                        1.780.822                       1.809.043                   1.841.428                     1.874.574                    
RECEITAS PRIMÁRIAS (IX) = (III+VIII) 85.352.796                99.062.325                100.950.370                   107.950.052                109.882.566                 111.860.452                
DESPESAS CORRENTES (X) 77.660.501                95.319.505                89.390.627                     95.286.510                 96.992.322                   98.738.184                  
  Pessoal e Encargos Sociais 55.567.834                59.495.200                54.560.570                     59.331.470                 60.393.618                   61.480.703                  
  Juros e Encargos da Dívida (XI) -                            -                            1.040                             1.057                          1.076                            1.095                          
  Outras Despesas Correntes 22.092.667                35.824.305                34.829.017                     35.953.984                 36.597.629                   37.256.387                  
DESPESAS FISCAIS CORRENTE (XII) = (X-XI) 77.660.501                95.319.505                89.389.587                     95.285.454                 96.991.247                   98.737.089                  
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 3.746.187                  7.854.886                  11.101.014                     12.055.048                 12.270.857                   12.491.732                  
   Investimentos 1.440.364                  2.994.037                  7.082.722                       7.194.961                   7.323.765                     7.455.593                    
   Inversões Financeiras -                            54.105                      65.533                           66.571                        67.763                          68.983                        
   Amortização da Dívida (XIV) 2.305.824                  4.806.744                  3.952.760                       4.793.516                   4.879.329                     4.967.157                    
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 1.440.364                  3.048.142                  7.148.254                       7.261.532                   7.391.528                     7.524.575                    
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) -                            -                            1.279.446                       1.299.721                   1.322.989                     1.346.803                    
DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII) = (XII+XV+XVI) 79.100.864                98.367.647                97.817.287                     103.846.707                105.705.764                 107.608.467                

II.b - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE

III - METODOLOGIA E MEMÓRIOA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO MUNICIPAL DE BELMONTE

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Reserva de Contingência

Em atendimento ao artigo 4º, § 2º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, fazemos, a seguir, uma explanação a respeito da memória de cálculo das metas de 
resultado primário, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios subsequentes.



RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) 6.251.932                  694.678                     3.133.082                       4.103.345                   4.176.803                     4.251.985                    

ESPECIFICAÇÃO 2021(b) 2022 (c) 2023 (d) 2024 (e) 2025 (f) 2026 (g)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 127.041.045              203.599.099              211.780.846                   195.008.000                198.499.019                 202.072.001                
DEDUÇÕES (II) 9.230.532                  5.984.053                  2.016.979                       2.048.942                   2.085.622                     2.123.163                    
  Ativo Disponível 13.776.889                6.437.921                  1.017.711                       1.033.838                   1.052.346                     1.071.288                    
  Haveres Financeiros -                            -                            999.268                          1.015.103                   1.033.276                     1.051.875                    
  ( - ) Restos a Pagar Processados 4.546.357                  453.869                     -                                 -                              -                               -                              
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) - (I-II) 117.810.513              197.615.047              209.763.867                   192.959.058                196.413.397                 199.948.838                
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) 117.810.513              197.615.047              209.763.867                   192.959.058                196.413.397                 199.948.838                

RESULTADO NOMINAL (b-a*) (c-b) (d-c) (e-d) (f-e) (g-f)
VALOR - 79804,53323 12148,81982 4750,191644 4835,229227 4910,392315
* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolida Líquida do exercício financeiro anterior ao exercício de 2022.

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 127.041.045              203.599.099              211.780.846                   195.008.000                198.499.019                 202.072.001                
  Dívida Mobiliária -                            -                            -                                 -                              -                               -                              
  Outras Dívidas 127.041.045              203.599.099              211.780.846                   195.008.000                198.499.019                 202.072.001                
DEDUÇÕES (II) 9.230.532                  5.984.053                  2.016.979                       2.048.942                   2.085.622                     2.123.163                    
  Ativo Disponível 13.776.889                6.437.921                  1.017.711                       1.033.838                   1.052.346                     1.071.288                    
  Haveres Financeiros -                            -                            999.268                          1.015.103                   1.033.276                     1.051.875                    
  ( - ) Restos a Pagar Processados 4.546.357                  453.869                     -                                 -                              -                               -                              
DCL (III) = (I-II) 117.810.513              197.615.047              209.763.867                   192.959.058                196.413.397                 199.948.838                

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL

Em atendimento ao artigo 4º, § 2º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, fazemos, a seguir, uma explanação a respeito da memória de cálculo das metas anuais para o Montante da 
Dívida Pública, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios subsequentes.

META FISCAL MONTANTE DA DÍVIDA

IV - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE

V - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  BELMONTE

Nota: A partir da elaboração da LDO do exercício de 2022, a metodologia aplicada para cálculo das Metas Anuais relativas ao Resultado Nominal será apenas a metodologia acima da linha, 
conforme Portaria STN nº 709, de 25 de fevereiro de 2021.

Em atendimento ao artigo 4º, § 2º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, fazemos, a seguir, uma explanação a respeito da memória de cálculo das metas de resultado nominal, para o 
exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios subsequentes.

Carlos Alberto Rezende Gama
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BELMONTE - BAHIA 



Área 

Código

001

Área 

Código

002

Área 

Código

003

Área 

Código

004

Iniciativas

ADMINISTRAÇÃO 

Programa 

Manutenção dos serviços técnicos e administrativo.

LEGISLATIVO

AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS

Programa 

Iniciativas

FINANÇAS

Construção da Sede da Companhia da Polícia Militar já na entrada da Cidade, na Barrinha, onde terá maior
visibilidade e transmitirá maior sensação de segurança aos munícipes, além disso, chamará atenção dos
visitantes quando adentrarem à cidade;

Melhoria de iluminação pública;

Limpeza e arborização constante.

EDUCAÇÃO

Programa 

EDUCAÇÃO, UM COMPROMISSO DE TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE
PLANO PLURIANUAL 2022-2025 LDO 2024

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

Requalificação da sede do poder legislativo; 

Aquisição de equipamentos, veículos e mobiliários;

Programa 

FINANÇAS EFICIENTE

Iniciativas

Proporcionar melhorias no programa de modernização da área tributária e fiscal;

Discutir a possibilidade de redução do Imposto Sobre Serviço de qualquer Natureza – ISS, como forma de
atrair empresas da Bahia, ou até de outros estados para instalarem seus escritórios no município;

Reestruturar o IPTU: acesso do carnê pela internet, estímulo ao pagamento promocional (REFIS) com algum
retorno ao cidadão que cumpre com o pagamento desses impostos, cujo destino e montante arrecadado
devem ser divulgados para a população no portal da transparência.

AVANÇA BELMONTE

Iniciativas

Construção de laboratório de arte, ciência e lab. de informatica, aquisição de equipamentos, mobiliários,
materiais permanentes e de consumo;

Implementar um plano piloto de escola em tempo integral envolvendo o conteúdo curricular básico e outras
atividades como reforço escolar, ensino profissionalizante, esporte e cultura;

Construção, reformas, manutenção e revitalização das escolas e creches municipais.



Área 

Código

005

Área 

Código

006

Área 

Código

007

Área 

Código

008

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE

Programa 

HUMANIZAÇÃO O MELHOR TRATAMENTO

Iniciativas

Construção de 03 (três) prédios para o funcionamento do Centro de Reabilitação em Fisioterapia,
respectivamente 01 (um) na sede, 01 (um) no distrito de Barrolândia e 01 (um ) em Sta. Eterna;

Reforma e adequação das instalações físicas do Hospital Dr° José da Costa Pinto Dantas;

Construção de Centro Administrativo de Saúde nas dependências do Hospital Dr° José da Costa Pinto
Dantas.

Construção de um portal na entrada da cidade;

Programa 

DIAGNÓSTICO SOCIOASSITENCIAL

Iniciativas

Aquisição e/ou construção de espaço adequado para a realização das atividades ofertadas pelos serviços;

Fortalecer e ampliar o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, bem como o atendimento do Centro de
Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social-
CREAS; reforçando o atendimento no interior e zona rural;  

Criar o Centro de Convivência para o Idoso,esse espaço vai oferecer diversas atividades que possa contribuir
para o processo de envelhecimento saudável, fortalecimento de vínculos sociais voltadas para: Educação de
crianças, jovens e adolescentes, esporte, cidadania, meio ambiente, trabalho, renda e cuidados com idosos,
visando a fortalecer as ações destas entidades.

INFRAESTRUTURA

Programa 

INFRAESTRUTURA COM SUSTENTABILIDADE

Iniciativas

Manutenção e conservação nos calçamentos das principais ruas da sede e do interior do município;

Aumentar o número de atendimentos a crianças com até 6 anos de idade em programa de primeira infância
no SUAS
Promover projetos sociais para crianças e adolescentes vítimas do trabalho ilegal.

Criar uma (Fábrica de Bloquetes e meio-fio) para viabilizar calçamentos de ruas na sede e no interior do
munícipio. Isso vai gerar empregos e renda para os moradores.

CULTURA

Programa 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO COM RESPEITO A CULTURA - É TEMPO DE TRABALHO

Iniciativas

Criar rota turística cacaueira (turismo rural nas fazendas de cacau);

Criar um novo museu na cidade;



Área 

Código

009

Área 

Código

010

Iniciativas

Construir portal turístico em Mogiquiçaba.

AGRICULTURA

Programa 

SEGURANÇA E SOBERÂNIA ALIMENTAR COM SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Iniciativas

Apoiar, incentivar e investir em todas as Escolinhas de futebol que preparam crianças e adolescentes para o
esporte no município. Entendemos que essas ações além de serem saudáveis protegem criança e
adolescentes do mundo da violência;

Construir academia pública nas Praças Caixa D'água em Barrolândia, São Pedro em Boca do Córrego e na
Praça de Santa Maria Eterna;

Recuperação de espaços esportivos.

Criação e estruturação da Feira Livre semanalmente em Belmonte e Barrolândia;

Criação do serviço de apoio ao agricultor familiar e produtor rural - SEMAF (emissão de ITR, CCIR, DAP,
CAR, CEFIR,orientações e encaminhamentos do setor ambiental e Produtivo);

Criar uma Equipa Técnica para apoiar, incentivar e capacitar os pequenos agricultores para o
desenvolvimento da agricultura familiar no município.

ESPORTE

Programa 

ESPORTE PARA TODOS


